
• fPreleilura _/llunicipal J.e {Í.9ua IDoce J.o filorle 
F..1tado do Espírito Santo 

Lei nº 194/92 . 

11DispÕe sobre abertura de crédito especial e dá outras pro-

vidências" .. 

O Prfei to lVIunici al de gua Doce 1 0 Forte , :;stado do Espíri

to Santo , no uso de suas atribu~ções legais , 

Faço saber que a Câmara Munici al Decretou e eu Sanciono a 3eguinte 

Lei: 

Art . lº Fica o Poder Executivo r.:unicipal , autorizado a abrir crédito e:: 

pecial na quar..tia de Cr$10 . 000 . 000 , 00 (Dez milhões de cruzeiros) 

, para construção da DPr1':- de .i gua Doce do 1forte-:.s , com as se'""' 

e~intes classificações : 

0900- Sec . !.Iun . de Obras e Serv . Urbilllos . 

09 . 90- Sec . Mun . de O rac e Serv . Trbanos .. 

03- Administra.ão e lanejo.mento . 

07- . .\.dmini s tração • 

021- Administr~ção Geral w 

1 .. 36- Construção da DPI1: de ~ gua Doce do Horte-..... S .. 

- 4100- Investimcntoc . 

4110- Obrasc e Instalações . 

rt . 2~- Os recursos para ocorrer ac despesas referentes ao dispositiv 

anterior, advirão de apuração de exce~so de arrecad~ção no me 

mo valor- Crtl0 . 000 .00~ , oo 

Art . 3º- :::Jta :iei entrará em vigor na data de sua publicaçãJo , revoga

das disposições em co~trário . 

eu.a Doce do Horte- ..:-s , em 16 de novenbro de 1 . 992 . 

o~ Araújo 

rrefei to .. :unici11ul. 


